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-  ..... 	...I.. A CARA LflICIPAL DE SXO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Eïcá..denorninado Ra MANOEL DA-COSTA....C1VA10 o...iogradoti- 
rorninciõ 	Rua.-Jovinô....Gágo.e-..trmino.- na.Rua......P1m1io 
Rodrigues dos Santos.., localizado no Bairro de Porto da 
Aldeia, neste Município. 

Art. 2 	- Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposiç6es em contrário. A COMISSÃO 

CIENTE 
Ccnpto ediente da Se~ 
doa_jJ. $' 

- .... . PHESIOCtTE 
0 Merilíqu9 CerchIdr •. ..-., . 

PESI C4 TE-- 	O Sr. Manoel da Costa Carvalho,. falecido-esposo da ..Sr9 .. 

Jurema Soares.-Carvalho, iéscador antigo e querido pela- .Comunidade 
local, faleceu em 17 de julho.de. 1995, deixando a todos, familia-
res e amigos, muito consternados. 

Por ser desejo dos moradores do local, a presente .hoinena-
gera, solicito aos Senhores Vereadores o. vQtofavorvel proposi-' 
çao que ora encaminho à sua Douta apreciação. 

Sala das Sesses, 11 de dezembro de 1.995. 

APROVADO 	
<::~~RA ~~1~ED2S:SANTOS VOTAÇÃO . 
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Pauu Lark. 	APROVADO 
PcIUNTE e U. -\ VOT ÇAO 
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